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O Prefeito de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, em conformidade com a 

Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de 

Processos Seletivos, nomeada através da Portaria nº. 194/2021 TORNA PÚBLICA a realização de Processo Seletivo 

Simplificado, sob o regime de contratação temporária, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço eletrônico 

www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 

1.2 O Processo Seletivo destina-se ao provimento de ocupação temporária de vagas e cargos apresentados na 

Tabela 2.1.1 deste Edital e tem prazo de validade de 1 (um) ano a contar da data de homologação do certame, 

podendo ser prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 

1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 

conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

1.4 As atribuições dos cargos estão relacionadas no Anexo II deste Edital. 

1.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização da 

prova escrita e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 

neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

1.6 O candidato aprovado no resultado final homologado do Processo Seletivo Simplificado que recusar a 01 (uma) 

convocação poderá ser reposicionado no final da lista de convocação dos aprovados. 

1.7 A admissão temporária é dentro do interesse e conveniência da Administração Pública, sendo os prazos 

vinculados a situação e a necessidade da administração. 

 

2. DOS CARGOS 

2.1 O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a 

remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os 

estabelecidos a seguir: 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Cargo C/H 
Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Remuneração 

Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 
Requisitos básicos 

Auxiliar de Serviços Gerais 40H CR * R$ 1.100,00 R$ 50,00 Ensino fundamental incompleto até a 4ª série  

Servente de Serviços Gerais 40H CR * R$ 1.100,00 R$ 50,00 Ensino fundamental incompleto até a 4ª série 

Operador de Máquinas 40H CR * R$ 1.544,94 R$ 50,00 
Ensino fundamental incompleto até a 4ª série 

CNH “C” 

Motorista de Veículo Pesado 40H CR * R$ 1.212,55 R$ 50,00 
Ensino fundamental incompleto até a 4ª série 

e CNH “C” 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

Cargo C/H 
Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Remuneração 

Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 
Requisitos básicos 

Agente de Endemias 40H CR * R$ 1.550,00 R$ 80,00 Ensino médio completo 

Agente Comunitário de Saúde 40H CR * R$ 1.550,00 R$ 80,00 Ensino médio completo 

Técnico de Enfermagem 40H CR * R$ 1.754,83 R$ 80,00 Ensino médio/técnico em enfermagem** 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR   

Cargo C/H 
Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Remuneração 

Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 
Requisitos básicos 

Fisioterapeuta 20H 20H CR * R$ 1.678,41 R$ 120,00 Ensino Superior em Fisioterapia** 

Fisioterapeuta 30H 30H CR * R$ 3.356,83 R$ 120,00 Ensino Superior em Fisioterapia** 

Nutricionista 40H CR * R$ 3.180,64 R$ 120,00 Ensino Superior em Nutrição**. 

Educador Físico 

 (PROGRAMA NASF) 
20H CR * R$ 1.747,94 R$ 120,00 

Ensino Superior em Educação Física 

(bacharel)** 
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Enfermeiro (a) 40H CR * R$ 5.399,55 R$ 120,00 Ensino Superior em Enfermagem** 

Agrônomo (a) 40H CR * R$ 4.049,66 R$ 120,00 Ensino Superior em Agronomia** 

Fonoaudiólogo (a) 20H CR * R$ 3.180,00 R$ 120,00 Ensino Superior em fonoaudiologia** 

CR = Cadastro reserva. 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de 

vagas oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 

** Possuir registro no conselho de classe. 

2.1.1. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em 

Processo Seletivo, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO II do referido edital. Caso o 

candidato não consiga desempenhar as atribuições do cargo o(a) mesmo(a) poderá ter o seu contrato encerrado. 

2.1.2 Independente da escolaridade, as vantagens da carreira do servidor concursado não serão aplicadas aos 

contratados aprovados neste Processo Seletivo. 

2.1.4 O contratado terá garantido, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 da remuneração e 13º 

salário, proporcional ao período efetivamente trabalhado durante a vigência do contrato. 

2.1.5 Quando da contratação, o Município irá determinar em qual secretaria o funcionário irá atuar, podendo ser na 

zona urbana ou distritos, conforme necessidade do município. 

2.1.6 O deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao 

município a obrigatoriedade de condução.  

 

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) ter completado 18 (dezoito) anos; 

c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 

Prefeitura. 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 

i) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo; 

j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2 As inscrições para este Processo Seletivo serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 

efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 

4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, observado 

horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 

admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 

até a data máxima estabelecida no ANEXO III - Cronograma deste Edital. 

4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido 

ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
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4.6.1 Será permitido realizar inscrição para dois cargos, desde que, seja uma inscrição em um cargo com prova no 

período da manhã e a outra inscrição para um cargo com prova no período da tarde, conforme tabela abaixo: 

 

CARGOS COM PROVA PELA MANHÃ CARGOS COM PROVA PELA TARDE 
Auxiliar de Serviços Gerais Servente de Serviços Gerais 
Agente Comunitário de Saúde Agente de Endemias 
Técnico de Enfermagem Enfermeiro (a) 
Fisioterapeuta 20H Fisioterapeuta 30H 
Nutricionista Educador Físico 
Operador de Máquinas Fonoaudiólogo (a) 
Motorista de Veículo Pesado Agrônomo (a) 

 

4.6.2 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período, será considerada a 

última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha 

sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor 

pago, ou transferência do valor pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 

4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento 

da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática 

do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do 

candidato, o mesmo será exonerado do cargo. 

4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de 

seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 

deverá acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 

pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após 

essa data não serão aprovadas. 

4.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 

no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, a não ser por anulação plena deste Processo Seletivo. 

4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 

em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

4.11 A Prefeitura e o IPPEC não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos 

de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 

próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br devendo ser encaminhando para o e-mail 

ippec@ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, explícita no ANEXO III - Cronograma, 

observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

5. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS: 

5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do PSS, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a 

deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na definição do 

artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto 

Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do 

Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto 

Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).  , concorrerá a todas as vagas, sendo-lhe reservado o percentual de cinco por cento das vagas existentes 

para cada cargo previsto em edital. 
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5.1.1 Caso o número de vagas existentes para o cargo, em todos os casos, é inferior a cinco (5), todas as vagas serão 

de ampla concorrência, não havendo, portanto, reserva de vagas para Portadores de Necessidades Especiais. 

5.2 O percentual de vagas reservado para os cargos previstos neste Edital deverá ser observado durante a validade 

do Processo Seletivo. 

5.3 Para concorrer a vagas de portador de necessidades especiais, o candidato deverá: 

5.3.1 declarar-se portador de deficiência no ato da sua inscrição; 

5.3.2 enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente 

preenchido e assinado conforme Anexo V, deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a 

seguir: 

a) o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 

qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de 

Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a 

assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

5.3.3 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 

www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo V 

devidamente preenchido e assinado e laudo médico. 

5.3.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 

casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

5.3.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 

supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 

passando o candidato à ampla concorrência. 

5.3.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 

no Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível 

no Anexo III - Cronograma. 

5.3.7 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio 

disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período proposto no ANEXO III - Cronograma, 

observado horário oficial de Brasília/DF. 

5.3.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, terá seu nome divulgado 

na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

5.3.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 

preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

5.3.10 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

5.3.11 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio e falta de comunicação que impeça a chegada da 

referida documentação ao seu destino. 

 

6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

6.1 Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 

6.1.1 Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste 

Processo Seletivo, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); 

b) for membro de família de baixa renda. 

6.1.2 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) Acessar o site www.ippec.org.br; 

b) Efetuar sua inscrição no Processo Seletivo no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 

www.ippec.org.br. 

c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste 

edital. 
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d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no 

cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do 

documento de identificação tipo R.G e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de 

Cadastramento no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, assinatura e carimbo do servidor 

emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente edital. O referido 

documento poderá ser obtido nos on-line ou nos órgãos ligados a Assistência Social do Município ao qual o 

candidato reside. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos.  

6.1.3 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 

parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 

6.1.4 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

6.1.5 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal e no 

site www.ippec.org.br na data estabelecida no Anexo III - Cronograma. 

6.1.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo 

estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data 

provável disponível no Anexo III - Cronograma. 

7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 

vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 

disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, tendo 

início as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

7.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Processo Seletivo, a qual decidirá 

sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br. 

7.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos 

para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 3.1.9 

deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 

7.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 

reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

8. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

8.1 O Processo Seletivo constará das seguintes provas e fases: 

Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e 

classificatório. 

Prova Prática: De caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Operador de Máquinas e Motorista de 

Veículos Pesados. 

Prova de títulos: De caráter apenas classificatório para os cargos de nível superior. 

Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 

investidura no cargo. 

8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 

8.2.1 - A prova escrita para os cargos cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo será composta de 35 

questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 

Matemática 10 3,0 30,00 

Conhecimentos Gerais e legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos 05 4,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
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8.2.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 

8.2.2.1 - A prova escrita para os cargos de nível médio será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas 

de conhecimento, para os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 

8.2.2.3 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 

8.2.2.1.2 - A prova escrita para os cargos de nível superior será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes 

áreas de conhecimento, para os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

8.2.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para cada 

cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 

 

8.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

8.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, podendo ser aplicada 

também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 

8.2.3.2 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou 

remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 

8.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a 

ser informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

8.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

8.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 

provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

8.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 

8.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas 

e o comparecimento no horário determinado. 

8.2.5 O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme subitens 

anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 

8.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 

fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 

preta e seu documento oficial de identificação com foto.  

8.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas 

de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de 

identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos 

termos da Lei nº 9.503, art.159, de 23/9/97. 

8.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 

objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
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8.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 

nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação 

sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, 

ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, bem como, não serão aceitos 

documentos na forma “digital”. 

8.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 

eliminado do Processo Seletivo. 

8.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 

estudo ou leitura. 

8.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

8.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 

8.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

8.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

8.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 

8.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

8.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste 

Edital; 

8.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 

eletrônicos relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, 

por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da 

penalidade devida. 

8.2.13 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 10 

deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente 

acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. 

Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, 

garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

8.2.14 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 

responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 

da prova, nem por danos neles causados. 

8.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 

8.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da prova objetiva. 

8.2.17 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de 

metais. 

8.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de 

Respostas devidamente preenchida e assinada. 

8.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

8.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 

documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do 

candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 

8.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo 

os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

8.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, 

marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na 

capa do caderno de questões. 

8.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha 

de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento 

eletrônico desta. 
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8.2.24 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado 

de um fiscal de provas. 

8.2.25 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 

objetiva somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno 

de Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida 

e assinada. 

8.2.26 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a 

ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

8.2.27 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 

afastamento de candidato da sala de prova. 

8.2.27.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões 

sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

8.2.27.2 O candidato deverá obter 40 (quarenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do 

Processo Seletivo, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

8.2.27.3 Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas 

intermediações e no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido 

álcool em gel e serão seguidas todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. 

Não será permitida a entrada no local e a realização da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o 

uso de máscara.  

8.2.27.4 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o 

período de realização da prova. 

8.2.27.5 Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento mínimo de 1,5 (um e 

meio) metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada 

dos candidatos estabelecida pela Coordenação do Processo Seletivo. 

8.2.27.6 Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 

8.2.27.7 A temperatura de todos os candidatos será aferida através de termômetro digital para autorizar o ingresso 

do mesmo no local da prova. A entrada no local de prova será permitida somente se o candidato não estiver com 

febre (temperatura acima de 37,8ºC).  

8.2.27.8 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre 

outros), bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida 

com água e não deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar os 

bebedouros do estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 

 

8.2.28. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

8.2.28.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, no 

endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

8.2.28.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 11 deste Edital. 

 

8.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA 

8.3.1 – A prova prática será aplicada aos cargos de Motorista de Veículo Pesado e Operador de Máquinas, em dia 

estabelecido no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser publicado no edital de homologação das 

inscrições. 

8.3.2 - Os candidatos ao cargo de Motorista de Veículo Pesado serão avaliados dirigindo Caminhão. 

8.3.3 - Os critérios para a avaliação da prova prática para o cargo de Motorista, serão os seguintes: 

a) Verificação das condições do veículo; 

b) Partida e parada; 
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c) Uso do câmbio e dos freios; 

d) Localização do veículo na pista; 

e) Observação de normas e das placas de sinalização; 

f) Velocidade desenvolvida; 

g) Obediência às situações do trajeto. 

8.3.4- A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe 

subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua 

pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da 

seguinte forma: 

a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 

b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 

c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 

d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

8.3.5 - Os candidatos ao cargo de Motorista de Veículo Pesado deverão possuir CNH compatível com o requisito 

para o cargo ou categoria superior, em plena validade, no ato da prova prática; não serão aceitos protocolos de 

alteração de categoria. Não será aceito CNH Digital, devendo ser apresentado ao avaliador a CNH original.  

8.3.6 - Os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas serão avaliados operando Pá carregadeira, Retro-

escavadeira e Motoniveladora, devendo optar por uma destas máquinas. 

8.3.7 - Os critérios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 

a) Verificação das condições da máquina; 

b) Partida e parada; 

c) Uso do câmbio e dos freios; 

d) Localização da máquina no local de trabalho; 

e) Observação de normas e das placas de sinalização; 

f) Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 

g) Obediência às situações do trajeto. 

8.3.7.1 - A gravidade das faltas será valorada da seguinte forma: 

a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 

b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 

c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 

d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

8.3.8- A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe 

subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua 

pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da 

seguinte forma: 

a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 

b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 

c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 

d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

8.3.9 - Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas deverão possuir CNH compatível com o requisito para o 

cargo ou categoria superior, em plena validade, no ato da prova prática; não serão aceitos protocolos de alteração 

de categoria. Não será aceito CNH Digital, devendo ser apresentado ao avaliador a CNH original.  
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8.4 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS  

8.4.1 - Os candidatos concorrentes aos cargos de nível superior, deverão prestar prova de títulos que avaliará sua 

formação profissional e continuada.  

8.4.2 - Todos os candidatos deverão apresentar os títulos, mas somente serão avaliados os títulos dos candidatos 

que obtiveram na prova escrita nota igual ou maior que 40,00 (quarenta) pontos. 

8.4.3 - A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo III - Cronograma, no mesmo local da prova 

escrita, em sala especial para este fim, em horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 

8.4.4 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório, não podendo apresentar rasuras, 

borrões, emendas ou entrelinhas. 

8.4.5 - Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Processo Seletivo pessoalmente ou por 

terceiros, sem necessidade de procuração.  

8.4.6 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área 

afim e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de 

avaliação: 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 

Valor máximo 

dos títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 

nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas na 

área do cargo. 

5,00 10,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 

nível de MESTRADO, na área do cargo. 
5,00 5,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 

nível de DOUTORADO, na área do cargo. 
10,00 10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 25,00 

8.4.7 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 

8.4.8 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 

oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  

8.4.9 – A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório competente e não poderão 

apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 

8.4.10 - Não serão pontuados os títulos que não estiverem autenticados em cartório, excetuando-se os 

documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de verificação da 

autenticidade impressos no certificado ou diploma.    

 

9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 

9.2 Para os cargos de com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 

obtida na prova objetiva. 

9.2.1 Os candidatos que prestarão prova objetiva escrita e prova de títulos serão classificados em ordem 

decrescente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita 

com a nota da prova de títulos. 

9.2.2 Para os cargos de com prova objetiva escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática, mediante a seguinte 

fórmula: (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 

9.3 O candidato deverá obter 40 (quarenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do Processo 

Seletivo, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

9.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
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a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação 

do resultado e classificação deste Processo Seletivo, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei 

n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais e legislação; 

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 

subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 

9.5 O resultado final do Processo Seletivo será publicado por meio de duas listagens, a saber: 

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 

deficiência, em ordem de classificação; 

b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 

pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 

 

10. DA ELIMINAÇÃO 

10.1 Poderá ser eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 

10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 

10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 

10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente 

das orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 

etc; 

10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que 

venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme 

as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 

10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos; 

10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 

10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 

10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 

da prova; 

10.1.13 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

10.1.14 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no 

subitem 8.2.26; 

10.1.15 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 

10.1.16 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 

10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua 

prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC no prazo de 1 (um) dia útil da 

publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como pessoa com deficiência; 

11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

11.1.3 contra o resultado da prova objetiva e prática; 

11.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 

11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 

recursos no endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 

11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br. 

11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa;  

b) Nome dos autores; 

c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  

11.4 - Procedimentos para envio do recurso:  

a) Acessar o site; 

b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar;  

c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  

d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no 

cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  

11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 

acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 

procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  

11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões da prova 

objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 deste Edital. 

11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 

divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 

11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 

resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 

11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

11.17 As respostas dos recursos interpostos estarão disponíveis na área do candidato, conforme cronograma, no link: 

www.ippec.org.br. 
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11.17.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame estarão 

disponíveis na área do candidato. 

11.18 A Banca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui última instância 

administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 

adicionais. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

12.1 O resultado final do Processo Seletivo, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo 

Município e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.ippec.org.br em duas listas, em ordem 

classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 

com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

13. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 

13.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico oficial do 

Município sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 

publicados. 

13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Nomeação será considerado como 

desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, não sendo permitido sua recolocação ao 

final da lista de aprovados. 

13.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado somente 

será empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto 

para exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo 

habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

13.4 Para investidura no cargo em que o candidato foi aprovado, o município publicará edital próprio contendo o rol 

de documentos que deverão ser apresentados à Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 

a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso 

Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que 

já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a 

sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais 

referentes ao Processo Seletivo de que trata este Edital. 

14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Processo Seletivo, seja qual for o motivo da ausência 

do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de 

confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Processo Seletivo. 

14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do Processo Seletivo. 

14.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo. 

14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração                

através de solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 

ippec@ippec.org.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Processo 

Seletivo, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta data, 

poderá requerer a alteração junto à Prefeitura, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo 

endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Processo Seletivo. 

14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Processo Seletivo serão arquivados pelo período de 06 

(seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 
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14.9 - A Prefeitura Municipal e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em 

quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação 

de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 

14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo. 

14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis a contar da sua publicação. 

14.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao 

candidato:  ippec@ippec.org.br. 

14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flor da Serra do Sul - PR, 10 de maio de 2021. 

 

 

VALMOR FELIPE JUNIOR 

Prefeito de Flor da Serra do Sul - PR 

 

 

 
 DÉBORA VOLKWEIS 

Presidente da Comissão Organizadora de Processos Seletivos 

Município de Flor da Serra do Sul - PR 
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ANEXO I - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS   

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 

Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 

Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas 

pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, 

incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, 

pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 

 

Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 

Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações 

promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e 

advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de 

sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e 

acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 

formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 

 

Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

MATEMÁTICA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 

massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: 

perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros 

simples.  

 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 

massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: 

perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. 

Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 

retângulo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO (Para todos os cargos) 

História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), 

República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo.  Atualidades 

em: política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, 

meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e 

recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação 

do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, 

hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no 

trabalho. Prevenção e combate a incêndio. 

 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação 

do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, 

hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no 

trabalho. Prevenção e combate a incêndio. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de 

máquinas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e 

transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e 

aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, 

habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros 

Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  

 

MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 

Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica 

(veículos e tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e 

penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de 

trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a 

acidentes de trânsito.  

 

AGENTE DE ENDEMIAS 

Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao 

manuseio de inseticidas e uso de E.P.I.. 

Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de 

doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio 

Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de 

prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 

Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. 

Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais doenças 

Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, 

febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 

rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e 

controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; 

Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de 

famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 

Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de 

doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio 

Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de 

prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 

Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. 

Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças 

Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, 

febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 

rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e 

controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; 

Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, 

desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. 

Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, 

aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, 

sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 

exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,potencial de 

contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 

obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 

animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e 

Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 

hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 

tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Assistência de enfermagem ao 

recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de 

enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública 

e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação 

compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): 

Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 

alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de 

Enfermagem (COREN e COFEN). 

 

FISIOTERAPEUTA 

Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e 

sistema muscular. Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas 

citados. Avaliação músculo-esquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. 

Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-

deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. 

Traumatismo crânio-encefálico Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisioterapia na 

saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas 

no ambiente de trabalho. Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões 

mais comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema 

Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, 
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Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 

República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200).  

 

FISIOTERAPEUTA 2 

Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e 

sistema muscular. Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas 

citados. Avaliação músculo-esquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. 

Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-

deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. 

Traumatismo crânio-encefálico Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisioterapia na 

saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas 

no ambiente de trabalho. Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões 

mais comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema 

Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, 

Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 

República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200).  

 

NUTRICIONISTA 

Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que 

modificam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. 

Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, 

ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, doenças carenciais. Processos básicos de cocção: 

pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, massa 

alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, 

pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no 

armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de 

cocção. Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização 

culinária, decomposição. Técnicas básicas de congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança 

de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por 

alimentos: agente biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. 

Educação alimentar: objetivos e importância. Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. 

Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código 

de defesa do consumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. 

 

EDUCADOR FÍSICO (PROGRAMA NASF) 

Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; 

Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de 

trabalho). Voleibol: regras, sistema operacional, sistemas ofensivos, regulamento, competição, histórico; Basquetebol: 

regras e regulamentos, competições, sistemas ofensivos, sistemas defensivos, histórico;  Handebol: regras, 

competições, sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: regras, provas: corridas, saltos, arremessos, 

competições: Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Natação: regras, estilos, largadas, viradas, índices 

técnicos, revezamento; Futebol de salão: regras; regulamentos; competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; 

Futebol: regras, competições, regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defensivos. Educação do corpo e do 

movimento humano; Conhecimento e procedimentos de atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; 

Conceito de ginástica, jogo, dança e esporte, dentro das diversas formas que se apresentam, quer o âmbito 

individual quer no âmbito coletivo; Corporeidade/ Movimento: esquema corporal, lateralidade, estrutura espacial, 

orientação espaço-temporal, coordenação motora ampla e motricidade fina, ritmo, equilíbrio, coordenação viso-

motora; Aptidão motora; Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva; Políticas 

Públicas para a Educação especial; Criação de espaços de inclusão social, por meio da atividade física regular, do 
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esporte e lazer, das práticas corporais, educação permanente em atividade físico-práticas corporais; Nutrição e saúde; 

Utilização dos espaços públicos de convivência, atividades físicopráticas corporais em equipamentos públicos; 

Avaliação física dos indivíduos; Planejamento e montagem de séries de atividades físicas; Necessidades e 

capacidades físicas; Testes de avaliação física; Noções de educação em saúde, práticas corporais, nutrição e saúde; 

Fisiologia e neuropsicologia do exercício; 

 

ENFERMEIRO (A) 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, 

desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. 

Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, 

aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, 

sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 

exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial 

de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 

instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 

obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 

animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas 

e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 

hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 

tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: 

Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções 

ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 

Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções 

dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, 

cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. 

Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde 

pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; 

Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). Constituição da República Federativa do 

Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e 

Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem. 

 

AGRÔNOMO (A) 

Agricultura - Quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspectos morfofisiológicos de crescimento, 

desenvolvimento e produção, que estão relacionados aos seguintes itens: Fatores edafo-climáticos (temperatura, 

disponibilidade de água, umidade relativa do ar, luminosidade, acidez/alcalinidade e aeração). Fertilidade dos solos e 

nutrição mineral de plantas (elementos essenciais e sua disponibilidade, adubação e fertilizantes, correção do solo e 

corretivos). Transformações do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e de outros elementos no solo. Tratos culturais 

(principais práticas culturais e particularidades de lavouras de importância econômica). Controle de ervas daninhas 

(diferentes métodos e sua eficiência). Principais pragas e doenças e métodos de controle. Conceitos, objetivos, 

escolas e aplicação dos princípios agroecológicos: agricultura orgânica, as escolas da linha agroecológica. Conversão 

da agricultura convencional à agricultura orgânica. Tipos de máquina e implementos agrícolas e sua 

operacionalização. Gênese do solo. Processos e fatores de formação dos solos. Características físicas, químicas e 

mineralógicas dos solos. Principais atributos do solo para fins de classificação. Sistema Brasileiro de Classificação de 

Solos. Levantamentos e amostragem de solos. Engenharia Rural : Irrigação e Drenagem.  

Pecuária - Quanto à produção animal, serão abordados os seguintes aspectos da Bovinocultura (de corte e leiteira), 

suinocultura e avicultura: Manejo (conhecimento das particularidades de cada espécie explorada). Sanidade (controle 

e prevenção das principais doenças e parasitoses). Principais raças e aptidões. Reprodução (ciclo reprodutivo e 

técnicas promotoras de maiores produtividades). Índices zootécnicos (taxas de natalidade, desfrute). 

mailto:planejamento@fssul.pr.gov.br


        

 

                         ESTADO DO PARANÁ 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE  

               FLOR DA SERRA DO SUL    

 

PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2021 

Edital de abertura n.º. 01/2021 

 
 

Rua João Arisi, 115, Centro – CEP: 85.618-000 – Flor da Serra do Sul – PR 

Fone/Fax: 46 3565.1132 / 3565.1101 – email: planejamento@fssul.pr.gov.br – CNPJ: 95.589.271/0001-30 

Página 20 de 30 
 

Economia Agrícola - Teoria e instrumentos de análise econômica: teoria da produção e da estrutura de mercados, 

progresso técnico na agricultura, teoria da demanda, teoria da oferta, elasticidades, mudança no equilíbrio, relações 

entre receita e elasticidade, formação de preços, preços fixos e flexíveis, determinação dos preços agrícolas, teoria da 

renda da terra. Mecanismos e financiamentos da política agrícola, política macroeconômica e agricultura, 

instrumento de política agrícola: créditos, preços, tributação, tecnologia, armazenamento e comercialização, políticas 

de segurança alimentar, políticas de reforma agrária e colonização. 

Como promover "dias de campo" para demonstrar técnicas. Noções e conhecimentos para elaboração de laudos 

técnicos. 

 

FONOAUDIÓLOGO (A) 

Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, código de ética 

profissional, tempo de assistência fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações 

balizadoras.  Morfofisiologia de funções auditivas periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos 

legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, Medidas de Imitância 

Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva 

Neonatal Universal (TANU); reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar 

em linguagem oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; Atraso de 

linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, Disfluência e Gagueira; 

Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e 

Afasias. Conceito, classificação e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação interdisciplinar em 

Fissura Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. Motricidade orofacial, o 

desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, princípios e terapia miofuncional. Classificação e 

intervenção fonoaudiológica em Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, 

tratamento e terapia vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico 

precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas de atuação. 

Código de ética do fonoaudiólogo. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Executar os serviços de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas para manter 

a conservação e limpeza do município. Preparar a terra, rebaixando, se necessário, adubando e corrigindo suas 

deficiências para receber mudas e plantas. Auxiliar na poda das plantas na época certa, utilizando ferramentas 

destinadas a este fim, para manter o ambiente harmônico, limpo e agradável. Combater as pragas e controlar 

doenças utilizando produtos químicos e/ou naturais, para evitar a prorrogação e o desequilíbrio da natureza. Separar 

os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento a fim de proteger o 

ambiente. Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e a manutenção das instalações, 

tais como serviços de pequenos reparos elétricos hidráulicos em máquinas e equipamentos, restauração de alvenaria, 

pintura e outros. Executar serviços de troca de lâmpadas, instalações de luminárias, atendendo a solicitações, para 

garantir o desenvolvimento dos trabalhos. Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas 

adjacentes ao poder público, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas 

corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a 

tomada de providências necessárias a fim de evitar roubos, prevenir incêndios e outros danos. Reunir e amontoar a 

poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, 

empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhe-lo. Efetuar a poda e a capinação de ervas 

daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município. Auxiliar na remoção de móveis de uma sala para outras 

ou de um departamento para outro, quando solicitado. Realizar pequenos reparos em móveis, divisórias, foros ou 

outros que se fizerem necessários. Zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, 

observando as normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento. Receber orientação do seu 

superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 

trabalho. Auxiliar nos trabalhos gerais de marcenaria em um oficina ou em um canteiro de obras, cortando, armando 

peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas para confeccionar conjuntos ou peças de madeira e 

móveis, bem como auxiliar a manutenção dos mesmos. Auxiliar na manutenção mecânica de veículos automotores, 

para assegurar-lhes condições de funcionamento regular, bem como auxiliar na manutenção de maquinários, 

regulagem e lubrificações convenientes, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de medição de controle, 

para assegurar a essas máquinas o funcionamento regular e eficiente. Limpar veículos automotores e máquinas, 

lavando-os externamente e internamente para conserva-los e manter boa aparência. Lubrificar veículos automotores, 

complementando, injetando ou trocando óleos ou graxas lubrificantes, utilizando engraxadeiras, almotolias e outros 

equipamentos, para evitar desgastes anormais e prolongar o funcionamento dos veículos. Zela pela conservação e 

limpeza do pátio e locais públicos. Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato.  

 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

Limpar diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas. Limpar as salas de aula, paredes, portas, 

janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as dependências do prédio, utilizando água e 

produtos apropriados. Prepara e serve o lanche e/ou cafezinho, quando necessário. Retira o lixo das lixeiras e o 

colocar em local apropriado para recolhimento. Limpar lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros. 

Lava e seca os vidros das portas e janelas. Verificar ao final do expediente, se as janelas estão fechadas. Reunir e 

amontoar a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incômodo ou ofereçam perigo aos 

servidores, empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhe-los. Efetuar a capinação de ervas 

daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município. Auxiliar na remoção de móveis de uma sala para outra 

ou de local para outro, quando solicitado. Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários a preparo de 

merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas para obter melhor 

aproveitamento e conservação dos mesmos. Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, 

separando-os e medindo-os de acordo como cardápio do dia, para facilitar a utilização dos mesmos. Preparar as 
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refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, assando ou cozendo alimentos diversos de 

acordo com orientação superior, para atender ao programa alimentar estabelecido. Lavar e secar louças, talheres e 

utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda para deixa-los em condições 

de uso imediato. Zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as 

normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento. Receber orientação o seu superior imediato, 

trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho. Zelar pela 

conservação e limpeza das dependências internas e externas do local de trabalho. Executar outras atividades 

correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.  

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Opera máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para escavar e mover 

terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares; Opera máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os 

comandos necessários; Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para 

executar obras na construção civil, estradas e pistas; Opera máquinas providas de rolos compressores, acionando 

comandos para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção nas estradas; Opera máquinas para 

estender camadas de asfalto ou de betume; Informa defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo 

ficha específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção; Executa a limpeza de bueiros, fossas, 

esterqueiras entre outros; Faz a recuperação, conservação e readequação de estradas;  Retira entulhos e terra, 

zelando pela limpeza e conservação da cidade; Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações 

sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho;  Colabora na limpeza das máquinas, 

mantendo-as apresentáveis; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 

Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testando freios e parte 

elétrica, certificando-se de suas condições de funcionamento; Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha 

específica no almoxarifado, para ser encaminhada a manutenção; Dirige o veículo, manipulando os comandos e 

observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados; Porta os documentos do veículo 

e zela pela sua conservação;  Controla a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação 

no veículo para evitar acidentes; Realiza o transporte de passageiros, pedras, cascalho, mudas, areia, madeira entre 

outros, sempre que se fizer necessário; Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais e setores da 

Prefeitura; Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; Recebe orientação 

do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 

trabalho; Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os apresentáveis; Executa outras tarefas correlatas ao 

cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

AGENTE DE ENDEMIAS 

Executar ações de campo, de acordo com as normas e diretrizes estabelecidas, a fim de controlar a infestação de 

vetores. Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para buscar focos 

endêmicos. Inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados. Aplicação de larvicidas e inseticidas. Orientações 

quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas. Recenseamento de animais. Fazer o levantamento de 

índice amostral (LIA). Realizar visitas regulares aos pontos estratégicos (PE) e armadilhas (Ar), verificando a presença 

de larvas e efetuando a coleta, quando da presença destas. Efetuar a limpeza e acompanhar o estado das Armadilhas 

(Ar), de acordo com a recomendação do Ministério da Saúde. Realizar o reconhecimento geográfico da cidade, 

mantendo-o atualizado, para que, em sendo localizado focos de vetor, possam ser tomadas as medidas corretivas. 

Emitir relatórios de atividades, de acordo com as orientações do programa, e encaminha-los a órgão competente. 

Manter atualizado o cadastro dos locais onde estão localizados – pontos estratégicos e armadilhas – para supervisão 

de campo. Atuar nas ações propostas, de acordo com as normas do Programa Nacional de Combate e a Dengue e 

outras endemias. Analisar o relatório do SISPCND/SISFAD. Seguir as orientações da coordenação local do programa, 

bem como estar atendo e atender às denúncias da população, sobre locais possíveis de contaminação de vetores, 
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realizando a coleta de larvas, quando existirem, bem como orientar os proprietários e/ou notificar as autoridades 

responsáveis para as providências cabíveis. Desempenhar outras funções afins. Zelar pela conservação do patrimônio 

público. Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras 

oferecidos pelos órgãos competentes, mantendo-se atualizado. Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas 

relações inter pessoais. Manter seu local de trabalho organizado.Estudar e propor à base da vivência adquirida no 

desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar o trabalho e a redução do custo das operações. 

Possuir conhecimento em Informática. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Orienta a população em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou primários para a prevenção de 

doenças; ministra medicamentos específicos de acordo com os problemas de saúde básicos detectados, visando 

solucionar e/ou amenizar as causas dos mesmos; efetua visitas domiciliares seguindo instruções do seu superior; 

realiza trabalhos relativos à vigilância epidemiológica, difundindo informações; atua em campanhas de prevenção de 

doenças; auxilia na elaboração de relatórios de acordo com as atividades executadas, que permitam levantar dados 

estatísticos e para comparação do trabalho; inspeciona estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e os 

comestíveis fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias; organiza o fichário, fazendo a 

distribuição e arquivamento de fichas; encarrega-se de efetuar a marcação de exames preventivos e agendamento de 

consultas; colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; realiza outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo superior imediato. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Controla sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e a utilização de aparelhos de auscultara e pressão, 

verificando e registrando as anomalias; Faz curativos simples, utilizando noção de primeiros socorros ou observando 

prescrições, a fim de proporcionar alívio ao paciente e facilitar a cicatrização de ferimentos e suturas escoriações; 

Prepara os pacientes para consultas e exames, colocando-os na posição indicada para facilitar a realização das 

operações mencionadas; Prepara e esteriliza material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as 

prescrições, permitindo a realização de exames, tratamentos, pequenas intervenções cirúrgicas e atendimento 

obstétrico; Orienta pacientes, efetua aplicações de vacinas, elabora carteirinhas de controle, com prazos 

determinados para o retorno do paciente; Aplica injeções intra-musculares e endovenosas conforme 

determinações médicas para tratamento dos pacientes, orientando-os sobre as reações físicas que poderão ocorrer;

 Presta atendimentos domiciliares, conforme solicitações e sob orientação do superior imediato;  Efetua a 

coleta de materiais para exames laboratoriais; Trabalha nos setores que forem determinados pelo superior imediato; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo superior imediato. 

 

FISIOTERAPEUTA 1 

Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e funcionais. Fazer 

pesquisa de reflexos prova de esforço, de sobrecarga e de atividades para identificar o nível de capacidade funcional 

dos órgãos afetados. Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, sequelas de acidentes vasculares-

cerebral e outros. Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo 

demonstrações e orientando a parturiente para facilitar o trabalho de parto. Prestar atendimento a pessoas com 

membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando a movimentação ativa e independente com o uso 

de próteses. Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psiquiátricos, treinando-

os sistematicamente para promover a descarga ou liberação de agressividade e estimular a sociabilidade. Manipular 

aparelhos de utilidade fisioterápica. Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e 

tratamentos utilizados para elaborar boletins estatísticos. Ensinar exercícios corretivos, orientando e treinando o 

paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular a expansão 

respiratória e a circulação sanguínea. Supervisionar e avaliar atividades dos auxiliares, orientando-os na execução das 
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tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples. 

Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia preparando informes, relatórios, documentos e 

apareceres. Coordenar e acompanhar programas para o desenvolvimento do educando na escola regular ou em 

outra modalidade de atendimento em educação especial. Colaborar com a limpeza e organização do local de 

trabalho. Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

FISIOTERAPEUTA 2 

Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e funcionais. Fazer 

pesquisa de reflexos prova de esforço, de sobrecarga e de atividades para identificar o nível de capacidade funcional 

dos órgãos afetados. Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, sequelas de acidentes vasculares-

cerebral e outros. Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo 

demonstrações e orientando a parturiente para facilitar o trabalho de parto. Prestar atendimento a pessoas com 

membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando a movimentação ativa e independente com o uso 

de próteses. Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psiquiátricos, treinando-

os sistematicamente para promover a descarga ou liberação de agressividade e estimular a sociabilidade. Manipular 

aparelhos de utilidade fisioterápica. Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e 

tratamentos utilizados para elaborar boletins estatísticos. Ensinar exercícios corretivos, orientando e treinando o 

paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular a expansão 

respiratória e a circulação sanguínea. Supervisionar e avaliar atividades dos auxiliares, orientando-os na execução das 

tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples. 

Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia preparando informes, relatórios, documentos e 

apareceres. Coordenar e acompanhar programas para o desenvolvimento do educando na escola regular ou em 

outra modalidade de atendimento em educação especial. Colaborar com a limpeza e organização do local de 

trabalho. Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

NUTRICIONISTA 

Controla a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para melhoria 

protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; Procede ao planejamento e a elaboração de 

cardápios e dietas especiais para oferecer refeições balanceadas; Desenvolve o treinamento em serviço do 

pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; Supervisiona o preparo e a 

distribuição das refeições, o recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição para possibilitar 

um melhor rendimento do serviço; Orienta as cozinheiras sobre receitas novas; Efetua o registro das despesas e 

das pessoas que recebem refeições, fazendo anotações em formulários apropriados para estipular o custo médio da 

alimentação;Promove o conforto e a segurança do ambiente de trabalho para prevenir acidentes; Degusta os pratos; 

Observa a apresentação dos pratos e devoluções, promovendo mudanças no cardápio, visando o total consumo das 

refeições servidas, evitando desperdício; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;  Executa 

outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

EDUCADOR FÍSICO (PROGRAMA NASF) 

Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/Práticas Corporais, nutrição e saúde juntamente com as 

Equipes de Saúde da Família, contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de 

convivência, como proposta de inclusão social e combate à violência, capacitar os profissionais, inclusive os Agentes 

Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitadores/monitores no desenvolvimento das atividades. Melhorar a 

qualidade de vida da população, a redução dos agravos e dos danos decorrentes das  doenças não transmissíveis, 

que favoreçam a redução do consumo de medicamentos, que favoreçam a formação de redes de suporte social e 

que possibilitem a participação ativa dos usuários na elaboração de diferentes projetos terapêuticos. Desenvolver 

atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. Veicular informações que visam à prevenção, a 

minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado. Incentivar a criação de 

espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio 
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da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais. Proporcionar Educação Permanente em 

Atividade Física/Práticas Corporais, nutrição e saúde juntamente com as Equipes de Saúde da Família, sob a forma de 

co-participação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em 

serviço, dentro de um processo de Educação Permanente. Articular ações, de forma integrada às Equipes de Saúde 

da Família, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração 

pública. Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como 

proposta de inclusão social e combate à violência. Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com 

potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as Equipes de Saúde da 

Família. Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como 

facilitadores/monitores no desenvolvimento das Atividades Físicas/Práticas Corporais. Supervisionar, de forma 

compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes de Saúde da Família na comunidade. 

Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no 

território, escolas, creches, etc. Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as Equipes de Saúde 

da Família e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis 

para as práticas corporais. Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais 

e sua importância para a saúde da população. Comunicar imediatamente a chefia qualquer tipo de acidente de 

trabalho. Dirigir veículo ou moto de acordo com a necessidade do serviço (quando possuir habilitação). Executar 

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Escolaridade: Curso Superior em Educação Física. 

 

ENFERMEIRO (A) 

Participa da equipe multidisciplinar, mas diversas atividades que visam o aprimoramento e o desenvolvimento das 

atividades de interesse da instituição; Identifica as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as 

atividades da equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; Elabora plano de enfermagem, 

baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe; Planeja, 

coordena e organiza campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; Supervisiona equipe de trabalho 

da enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada assistência aos pacientes com eficiência, 

qualidade e segurança; Executa diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus 

conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus 

pacientes; Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter 

subsídio aos diagnósticos. Participa da elaboração, execução e avaliação dos planos de saúde, visando a melhoria da 

qualidade da assistência; Executa a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica. Participa da 

equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; Elabora escalas de serviço e 

atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; Faz medicação intramuscular e endovenosa, 

curativos, retirada de pontos e demais procedimentos necessários à recuperação do bem estar do paciente; Mantém 

uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho adequado 

dos trabalhos de enfermagem; Realiza reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de 

trabalho; Faz a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência; Providencia 

o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise dos mesmos; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo superior imediato. 

 

AGRÔNOMO (A) 

Elabora métodos e técnicas de cultivo, de acordo com tipos de solos e clima, efetuando estudos, experiências e 

analisando os resultados obtidos para melhorar a germinação de sementes, o crescimento das plantas e o 

rendimento das colheitas; Operacionaliza as ações da política do setor agropecuário do município gerenciando os 

recursos financeiros e materiais sob sua responsabilidade; Supervisiona as tarefas de campo, visando o 

aprimoramento das técnicas agrícolas; Coordena trabalhos desenvolvidos nos matadouros, feiras e mercados 

municipais; Promove ações de proteção aos mananciais, adotando medidas de recuperação da vegetação florestal e 

dos cursos d’água existentes; Elabora o plano integrado da propriedade com o objetivo de orientar o produtor rural 
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quanto à aptidão da sua propriedade visando o aumento de produtividade das culturas; Conscientiza o agricultor 

quanto à necessidade de adoção de práticas de manejo e coordenação de solo através de palestras, reuniões e 

demonstrações; Efetua a demarcação de curvas de nível, manipulando os aparelhos para tal fim; Estuda os efeitos da 

rotatividade, drenagem, irrigação, adubação e condições climáticas sobre culturas agrícolas; Elabora novos métodos 

de combate as ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas de insetos para assegurar o maior rendimento do 

cultivo; Promove assistência técnica e científica aos agricultores e pecuaristas do município; Orienta as tarefas de 

podas de árvores do município, respeitando a legislação e normas existentes; Colabora com a limpeza e organização 

do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

FONOAUDIÓLOGO (A) 

Elabora programas de prevenção ao nível de saúde auditiva; Avalia as deficiências de comunicação do paciente, 

tanto verbal como não verbal, tais como: fala, linguagem, voz, audição, leitura e escrita; Realiza exames fonéticos da 

linguagem audiométrica e outras técnicas próprias, para o diagnóstico de limiares auditivos, bem como visando 

estabelecer o plano de treinamento ou fonoterapia; Programa, desenvolve e supervisiona o treinamento de voz, fala, 

linguagem, compreensão do pensamento verbalizado e outros; Faz demonstração de técnicas de respiração e 

empostação da voz, orientando o treinamento fonético, auditivo de dicção e organização do pensamento em 

palavras, visando a reeducação ou reabilitação do paciente; Auxilia no diagnóstico de lesões auditivas do ouvido 

externo, médio e interno, fornecendo dados para indicação de aparelhos auditivos; Emite parecer quanto ao 

aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o 

diagnóstico; Participa de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de 

expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; Prepara 

informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de 

serviço, portarias, pareceres e outros, bem como, orientações para pais e professores; Colabora com a limpeza e 

organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato.         
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 11/05/2021 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição                             11/05 a 19/05/2021 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 21/05/2021 

Período de Inscrição 11/05 a 26/05/2021 

Último dia para pagamento do boleto bancário 26/05/2021 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos 

locais para realização das provas objetivas. 
01/06/2021 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  02/06/2021 

Data Provável da Prova Escrita, Títulos e Prática 06/06/2021 
Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 

www.ippec.org.br 
06/06/2021 às 20 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova 

escrita 
07/06/2021 

Publicação do resultado final da prova escrita e prática 10/06/2021 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova 

escrita, e prática 
11/06/2021 

Homologação do resultado final 15/06/2021 
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OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no PROCESSO SELETIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 01 e declaro que: 

 
 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 

nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser 

responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 

________________________, _____ de ____________de ___________. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
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À COMISSÃO ORGANIZADORA DE PROCESSOS SELETIVOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto 

no Decreto Federal n.º 3.298/1999 

 (     ) Não                     (     ) Sim 

 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Em caso positivo, especificar:  

____________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________, _____ de ________________ de ___________. 

 

 

__________________________________________ 

  Assinatura do candidato 

 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência. 

ANEXO V - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  
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IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo / IPPEC 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de 

acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, 

ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 

 

 

ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RECURSO  
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